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DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL –  AÇÃO DE OBRIGAÇÃO
DE  FAZER  C/C  REPARAÇÃO  DE  DANOS
MORAIS  -  COMPRA  DE  PRODUTO  COM
VÍCIO – PROBLEMA NÃO SOLUCIONADO EM
PRAZO  SUPERIOR  A  TRINTA  DIAS  –
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS
COMPONENTES DA CADEIA DE CONSUMO
– PROCEDÊNCIA PARCIAL DA DEMANDA -
IRRESIGNAÇÃO –  AUSÊNCIA  DE
DEMONSTRAÇÃO DOS DANOS SOFRIDOS -
INOCORRÊNCIA – REDUÇÃO DO QUANTUM
INDENIZATÓRIO  –  IMPOSSIBILIDADE  –
DECISÃO  COM  ACERTO  E  JUSTIÇA  –
PRECEDENTES  -  MANUTENÇÃO  QUE  SE
IMPÕE  –  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO
MONOCRATICAMENTE.

- Se o produto adquirido apresenta vício, sendo
solicitado  o  conserto  em  assistência  técnica
autorizada,  não  logrando  êxito,  por  mais  de
uma vez, com o prazo superior de 30 dias, o
descaso  com  o  consumidor  se  mostra
configurado,  diante  do  considerável  lapso
temporal, em que permaneceu o bem pendente
de  conserto,  sem  que  fosse  sanado  o  vício
apresentado.

  É  perceptível que a estipulação do valor da
indenização  se  mostra  razoável,  não
merecendo a sentença qualquer alteração.
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VISTOS, etc.,

Cuida-se de apelação cível interposta por Semp Toshiba S/A
em face da sentença julgada procedente, em parte, nos autos da  ação de
obrigação  de  fazer  c/c  reparação  de  danos  morais,  ajuizada  por
Dioclécio  Fortunato  de  Oliveira, alegando  que  em 29/12/2012  adquiriu,
mediante  compra  e  venda,  um aparelho  de  televisão  26  LCD LC marca
Toshiba,  no valor  de 699,00,  junto  ao Atacadão dos Eletrodomésticos do
Nordeste Ltda e Semp Toshiba (Eletrônica Fabrício Ltda).

Alega  que,  com  menos  de  um  ano  de  uso,  o  produto
apresentou problemas, apagando a imagem da tela, e diante dessa situação,
procurou a revendedora, para troca, onde foi  informado que o prazo para
troca são de três dias, a partir da data de emissão da nota fiscal. Aduz ainda,
que buscou então a assistência, o qual não houve conserto até a presente
data, em virtude que não havia peça para o reparo.

Juntou documentos.

Em contestação, os promovidos rebateram os fatos alegados,
pugnando pela improcedência da demanda.

Extrai-se  da  sentença  de  fls.  115/115v  a  procedência,  em
parte, da demanda por entender o magistrado singular que há existência do
vício do produto, condenando solidariamente os promovidos a restituirem o
promovente  o  valor  pago,  bem  como  indenização  por  danos  morais  no
montante de R$4.000,00 (quatro mil reais).

Não se conformando com a decisão a quo, a Semp Toshiba,
ora,  recorrente,  interpôs  o  presente  recurso  (fls.116/125),  pleiteando  a
reforma da sentença, posto que não estão demonstrados os danos sofridos,
bem como a redução do quantum indenizatório.

Contrarrazões apresentadas, fls. 144/145, oportunidade que o
autor rebate as razões recursais.

É o breve relatório.

DECIDO.

Conheço  o  recurso,  porquanto  presentes  os  requisitos
intrínsecos1 e extrínsecos2 de admissibilidade recursal.

Mister se faz aduzir que o recorrente não evidenciou qualquer
ausência de dano, firmando suas alegações recursais, tão somente, no fato
de que não haveria de ser compelido a restituir  qualquer valor pago pelo
autor, ou caso contrário a redução do montante indenizatório.

1 Legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo.
2 Tempestividade, preparo e regularidade formal.
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Pois  bem,  o  autor  solicitou  a  assistência  técnica  para  a
solução  do  problema,  no  qual  somou  dias  sem solução,  com a  falta  de
garantia que seu televisor seria consertado. Assim, diante da situação, ora
visualizada,  é  de  se  concluir  que  se  mostram  presentes  os  requisitos
configuradores  do  dever  de  indenizar,  agregando,  dessa  forma,  a
responsabilidade do promovido, em face de ter atuado como fornecedor na
cadeia de consumo. 

Com relação  ao  tema,  vejamos  o  que  prevê  o  Código  de
Defesa do Consumidor:

Art.  18.  Os fornecedores  de produtos  de consumo
duráveis ou não duráveis respondem solidariamente
pelos  vícios  de  qualidade  ou  quantidade  que  os
tornem impróprios  ou  inadequados  ao  consumo a
que se  destinam ou lhes  diminuam o  valor,  assim
como por  aqueles  decorrentes  da  disparidade,  com a
indicações  constantes  do  recipiente,da  embalagem,
rotulagem  ou  mensagem  publicitária,  respeitadas  as
variações  decorrentes  de  sua  natureza,  podendo  o
consumidor exigir a substituição das partes viciadas.

Outrossim,  diante  desse  diapasão,  verifico  que  restou
comprovada  a  existência  de  defeito  do  produto,  momento  que  pode  o
consumidor,  ora  autor  pleitear  o  direito  à  reparação  por  danos  morais  e
restituição do valor pago.

Este Tribunal de Justiça já decidiu:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.  COMPRA  DE
NOTEBOOK  DEFEITUOSO.  REITERADAS
TENTATIVAS  DE  CONSERTO  EM  ASSISTÊNCIA
TÉCNICA AUTORIZADA.  QUEBRA  DE  CONFIANÇA.
RELAÇÃO DE CONSUMO. RESPONSABILIDADE DE
TODOS  OS  QUE  COMPÕEM  A  CADEIA.
CONDENAÇÃO  FIXADA  RAZOAVELMENTE.
DESPROVIMENTO.  Os  fornecedores  de  produtos  de
consumo  duráveis  ou  não  duráveis  respondem
solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade
que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo
a que se destin  lhes  diminuam o valor  ....  Artigo  18,
caput, do Código de Defesa do Consumidor. 0 art. 18 do
CDC estabelece a solidariedade na cadeia de consumo
por  vícios  que  se  estende  desde  o  fabricante  ao
comerciante.  Portanto,  não  há  como  afastar  a
responsabilidade  solidária  da  recorrida  pelo  vício  do
produto.  TJRS;  RecCv 735-23.2012.8.21.9000;  Caxias
do Sul; Terceira Tunna Recursal Cível; Rel. Des. Fábio
Vieira  Heerdt;  Julg.  28/06/2012;  DJERS 04/07/2012.  -
Se  o  produto  adquirido  apresenta  vício,  sendo
levado  a  conserto  em  assistência  técnica
autorizada,  infrutiferamente,  por mais de urna vez,
com  ultrapassagem  do  prazo  de  trinta  dias,  o
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descaso com a consumidora se mostra configurado,
diante  do  considerável  lapso  temporal,  em  que
permaneceu o  bem pendente  de  conserto  junto  à
assistência  técnica  autorizada,  sem  que  fosse
sanado  o  vício  apresentado.  Os  transtornos
ocasionados, no presente caso, desbordam ao simples
contratempo decorrente da vida moderna, configurando-
se  em  lesão  à  personalidade  por  conta  da  angústia
sofrida  pela  autora  ante  a  impossibilidade  de  utilizar
produto para seus afazeres pessoais e profissionais. -
Não há que se falar em redução do valor fixado na
instância  originária  a  título  de  indenização  por
danos  morais  e  materiais  quando  os  mesmos  se
encontram razoavelmente fixados. Grifo nosso (TJPB
- Processo:  20020090406519001  –  Relator:  DES.
JOSÉ  RICARDO  PORTO  -  Orgão  Julgador:  1ª
CAMARA CIVEL - Data do Julgamento: 09/04/2013)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS.  CONSUMIDOR.
COMPRA  DE  VEÍCULO.  VÍCIO  DO  PRODUTO.
PROBLEMA  NÃO  SOLUCIONADO.  SUBSTITUIÇÃO
DO BEM OU DEVOLUÇÃO DO PREÇO. CABIMENTO.
DANO  MORAL.  CONFIGURAÇÃO.  ARBITRAMENTO.
RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.
OBSERVÂNCIA. DESPROVIMENTO. - Nos termos do
art.  18  do  CDC,  verificado  o  vício  do  produto  e  do
serviço,  todos  aqueles  que  participam  da  cadeia
produtiva  respondem  solidariamente,  e  de  forma
objetiva,  pelo  vícios  que  torne  o  referido  produto
impróprio ou inadequado para o uso do consumidor. -
Não solucionado o problema no trintídio legal, deve ser
facultado ao consumidor a restituição da quantia paga,
a substituição do produto por outro da mesma espécie
ou o abatimento proporcional do preço. - Reconhecida a
existência de vício no produto adquirido que o tornaram
impróprio para uso, retirando-lhe a segurança, aliado à
falta  de  providências  da  ré  para  saná-lo,  resta
configurado o dever de indenizar. - Tendo a sentença a
quo fixado a indenização de maneira proporcional em
relação  às  circunstâncias  dos  autos  e  aos  fins
colimados  pelo  instituto  da  indenização  por  abalos
moral,  não  há  que  se  falar  em  redução.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00506707920118152001,  2ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator  DES  OSWALDO  TRIGUEIRO  DO
VALLE FILHO , j. em 03-03-2016) 

Portanto, ressalto ainda que a Constituição Brasileira de 1988,
expressamente, em seu  artigo 5º, incisos V e X, prevê a indenização como
um dos mecanismos de reparação do dano, seja ele material ou moral.

Além disso, agiu com acerto e justiça o Magistrado a quo ao
determinar  a  devolução  da  quantia  paga  pelo  produto  viciado,  conforme
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documentação  acostada,  adotou  a  solução  sugerida  pelo  Artigo  18,
parágrafo 1º, inciso II, do Diploma Consumerista, que assim prevê:

Art. 18. (...)
§  1°  Não sendo o  vício  sanado no prazo  máximo de
trinta dias, pode o consumidor exigir, alternativamente e
à sua escolha:
(...)
II  -  a  restituição  imediata  da  quantia  paga,
monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais
perdas e danos; (...).

Com relação ao quantum indenizatório para compensar o dano
sofrido pelo apelado, assim como nas situações acima aludidas, acredito que
a estipulação do valor  de R$ 4.000,00 (quatro mil  reais)  pelos infortúnios
extrapatrimoniais se mostra ponderado no caso em análise.

De  acordo  com as  considerações  esposadas,  é  perceptível
que  a  estipulação  do  valor  da  indenização  se  mostra  razoável,  não
merecendo a sentença qualquer alteração também quanto ao ponto.

Ante o exposto,  nego seguimento ao apelo,  nos moldes do
art. 557, caput, do CPC, por ser manifestamente improcedente, mantendo a
decisão a quo em seus termos.

P. I.

João Pessoa, 17 de março de 2016.

  DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

                       RELATOR
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